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REGULAMENTO DO CONCURSO "JORNAL AMBIENTAL LINHA ECOLÓGICA" 

 

O Convênio Linha Ecológica: Educação, Cultura e Sustentabilidade, uma parceria da Itaipu 

Binacional com o Conselho de Desenvolvimento dos Municípios Lindeiros ao Lago de Itaipu, 

lança nos 55 Municípios de seu território de atuação, o Concurso "JORNAL AMBIENTAL 

LINHA ECOLÓGICA - 1ª. Edição”, que integra as Campanhas Educativas do Dia Mundial da 

Água (22 de março) e do Dia Mundial do Meio Ambiente (05 de junho). 

 

1. OBJETIVO 

O objetivo deste Concurso é incentivar o pensamento crítico sobre questões relacionadas 

à Água e ao Meio Ambiente, além de promover sensibilização sobre as Mudanças 

Climáticas e seus impactos locais, através de vídeos produzidos pelos alunos da Rede 

Municipal de Educação participantes do Concurso, promovendo uma ação educativa 

integrada. 

 

2.  TEMÁTICA 

Os vídeos deverão ser elaborados no estilo de reportagem apresentando algum fato que 

mereça visibilidade dentro do Jornal Ambiental, abordando boas práticas ou ações 

realizadas na escola/bairro/município e estar dentro das seguintes temáticas: 

• Água; 

• Meio Ambiente; 

• Mudanças Climáticas.  

 

  3. FORMATO E ENVIO DOS VÍDEOS 

Os vídeos devem ter duração no MÍNIMO 1 minuto e 30 segundos e no MÁXIMO 3 minutos. 

● Formatos aceitos: MP4, MOV ou AVI; 

● Tamanho máximo do arquivo: 10 MB; 
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● Gravação com o celular na posição VERTICAL (janela 9:16 - resolução 1080 x 1920 

px); 

● Os vídeos devem ser inéditos e de autoria do grupo participante; 

● Não serão aceitos vídeos que contenham conteúdo ofensivo, preconceituoso ou 

que infrinjam direitos autorais. 

● Todos os vídeos devem iniciar com a mensagem de abertura do Jornal: “Bom dia / 

boa tarde… Este é o Jornal Ambiental Linha Ecológica, e hoje estamos na Escola….., do 

município de……” , e finalizar o vídeo com a mensagem: “A nossa atitude faz a diferença!” 

● Consulte mais orientações para a gravação dos vídeos no ANEXO IV - Instruções de 

Registro Audiovisual.  

 

 

4. METODOLOGIA 

O concurso ocorrerá em DUAS ETAPAS, sendo a primeira em nível Municipal e a segunda, 

em nível Regional. As Secretarias Municipais de Educação, Gestores Municipais de 

Educação Ambiental e Gestores Municipais de Cultura serão responsáveis pela divulgação 

do Concurso nos municípios. 

 

4.1- ETAPA MUNICIPAL 

4.1.1 Critérios de Participação  

• Municípios com até 10.000 habitantes* - Turmas do 4º e 5º ano do Ensino 

Fundamental das Escolas da Rede Pública Municipal; 

• Municípios acima de 10.000 habitantes* - Turmas do 5º ano do Ensino Fundamental 

das Escolas da Rede Pública Municipal; 

• A inscrição no Concurso implica a participação de toda a turma no projeto, podendo 

o professor/a designar equipes para atuar em diferentes tarefas (pesquisa sobre o 

tema, redação do texto, atores, gravação, edição, preparação do cenário e figurino, 

etc).  
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• Poderão ser realizadas mais de uma inscrição por turma, desde que com vídeos 

diferentes, seguindo as orientações acima. 

• A inscrição no concurso se dará através do preenchimento do formulário online 

pelo/a professor/a responsável da turma, através do link: 

https://forms.gle/4anUqWxrKowjfrZc9  

• Além do preenchimento da ficha de inscrição online, será necessário anexar ao 

formulário: 

✓ Vídeo produzido; 

✓ Autorização dos responsáveis para participação de menores no concurso - ANEXO I 

✓ Termo de Responsabilidade (professor) - ANEXO II 

 

* De acordo com dados do Censo 2022 - Consultar o ANEXO III. 

 

4.1.2 Período de Inscrição 

O prazo para inscrição e envio dos vídeos será de 25/03/2025 a 09/05/2025. Nenhuma 

inscrição será aceita após a data do término deste prazo. 

 

4.1.3 Avaliação dos vídeos - Etapa Municipal 

• Será composta uma Comissão Técnica Municipal pelos Gestores Municipais de 

Educação Ambiental, Gestores Municipais de Cultura e área de comunicação da 

Prefeitura Municipal;  

• Será fornecido à Comissão Técnica Municipal o acesso ao Google Drive com os 

vídeos inscritos pelo Município, para a avaliação técnica; 

• Cada representante da Comissão terá direito à nota individual, e a nota final do vídeo 

será a média de todos os representantes, em cada quesito avaliado, de acordo com a 

ficha de avaliação modelo (Anexo V); 

• O período de avaliação técnica da Etapa Municipal será de 14/05/2025 a 20/05/2025; 

https://forms.gle/4anUqWxrKowjfrZc9
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• A Comissão Técnica Municipal deverá encaminhar o resultado da Etapa Municipal 

no e-mail concursojornalambiental@gmail.com até o dia 21/05/2025. 

 

4.1.4 Critérios da Etapa Municipal: 

● Criatividade e Originalidade (30 pontos): Abordagem do conteúdo. 

● Impacto da mensagem (30 pontos): Capacidade de sensibilizar o público. 

● Qualidade Técnica (30 pontos): Áudio, imagem e clareza da reportagem. 

● Aderência ao tema (10 pontos): Vídeos sobre os temas: Água, Meio Ambiente ou 

Mudanças Climáticas. 

● Como critérios de desempate, será considerada esta ordem:  

1. O maior número de participantes no grupo que elaborou o vídeo;  

2. Maior tempo de duração do vídeo dentro do limite máximo (3 minutos). 

 

4.1.5  Premiação - Etapa Municipal 

Além de representar o município na Etapa Regional, a turma vencedora da Etapa Municipal 

receberá 01 kit ecológico da Campanha e Certificado a ser entregue a todos os alunos da 

turma e o(a) Professor/a responsável (premiação individual). A premiação será realizada 

entre 02 e 06 de junho de 2025. 

 

4.2 ETAPA REGIONAL  

Na etapa Regional, teremos duas categorias de Premiação: Categoria Popular e Categoria 

Técnica. Todos os vídeos selecionados na Etapa Municipal serão publicados na página do 

Convênio Linha Ecológica no Instagram, para voto popular. 

 

4.2.1 Etapa Regional - Categoria Popular 

● Na categoria popular será avaliado o engajamento através do número de curtidas na 

publicação realizada pela página do Convênio Linha Ecológica no Instagram 

(@conveniolinhaecologica). 

mailto:concursojornalambiental@gmail.com
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● O número final de curtidas nas publicações será validado até o dia 16/06/2025 às 

11:00 (horário de Brasília), para classificação geral. 

 

4.2.2 Etapa Regional - Categoria Técnica 

Será formada uma Comissão Técnica com a Equipe do Convênio Linha Ecológica para 

avaliação técnica dos vídeos, que seguirão os mesmos critérios utilizados na Etapa 

Municipal. 

● Cada representante da Comissão terá direito à nota individual, e a nota final do vídeo 

será a média de todos os representantes, em cada quesito avaliado; 

● O período de avaliação técnica da Etapa Regional será de 09 a 13/06/2025. 

● O resultado final da Etapa Regional - Categoria Técnica será divulgado no dia 

16/06/2025, através da página do Convênio Linha Ecológica no Instagram. 

 

  4.2.3 Resultado final e Premiação - Etapa Regional 

● O resultado final de ambas as Categorias da Etapa Regional será divulgado no dia 

16/06/2025, através da página do Convênio Linha Ecológica no Instagram; 

● Serão premiados 3 (três) vídeos de cada categoria, sendo 1º, 2º e 3º lugares; 

● Os prêmios serão Visitas Técnicas, de acordo com a classificação abaixo, incluindo 

deslocamento com o ônibus da Linha Ecológica e todas as despesas com alimentação 

no dia da visita, além do Certificado. 

● As visitas serão agendadas mediante disponibilidade do ônibus e da turma, e 

deverão acontecer no segundo semestre de 2025. 

 

 

CLASSIFICAÇÃO CATEGORIA PRÊMIO 

1º lugar Técnica e Popular Visita Panorâmica na Usina de Itaipu + 
Refúgio Biológico Bela Vista + Parque das 
Aves 
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2º lugar Técnica e Popular Visita Panorâmica na Itaipu + Ecomuseu + 
Parque Nacional do Iguaçu  

3º lugar Técnica e Popular Visita Panorâmica na Itaipu + Refúgio 
Biológico Bela Vista + Ecomuseu 

 

        5. CRONOGRAMA DAS DATAS 

● Lançamento do Concurso: 25/03/2025. 

● Inscrições – Etapa Municipal: de 25/03/2025 a 09/05/2025. 

● Análise das Inscrições e liberação de acesso para Comissões Técnicas Municipais: 

12 e 13/05/2025. 

● Avaliação da Etapa Municipal pela Comissão Técnica Municipal: de 14 a 20/05/2025. 

● Envio do resultado da Etapa Municipal no e-mail 

concursojornalambiental@gmail.com: até o dia 21/05/2025. 

● Postagens dos vídeos no Instagram do Convênio Linha Ecológica - Início da Etapa 

Regional: 02/06/2025. 

● Engajamento na página do Convênio Linha Ecológica no Instagram: de 02 a 

16/06/2025 (até às 11:00). 

● Análise Técnica da Etapa Regional pela Equipe do Convênio Linha Ecológica: de 09 a 

13/06/2025. 

● Resultado final do Concurso - Etapa Regional (Categoria Técnica e Popular): 

16/06/2025. 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

A inscrição no Concurso implica na aceitação plena deste Regulamento. O não 

cumprimento das regras estabelecidas neste Regulamento resultará na desclassificação 

dos participantes. 

Casos omissos serão resolvidos pela Comissão da Equipe Técnica do Convênio Linha 

Ecológica. 

mailto:concursojornalambiental@gmail.com
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ANEXO I – AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE MENORES NO CONCURSO 

Nós, pais e responsáveis pelos alunos matriculados na turma __________  da  Escola 
Municipal ____________________________________________________, 
Município____________________________, estamos cientes da participação das crianças 
abaixo relacionadas no Concurso “Jornal Ambiental Linha Ecológica”, promovido pelo 
Convênio Linha Ecológica e demais ações pedagógicas correlatas. 

A captura e utilização de imagens e vozes, em fotos, vídeos ou quaisquer outros meios de 
divulgação (impressos, digitais, redes sociais ou materiais institucionais), será 
exclusivamente para fins educativos, informativos ou de promoção das atividades 
escolares e do Concurso supracitado. 

Declaro estar ciente de que esta autorização é concedida sem qualquer ônus ou 
contrapartida financeira, mantendo a integridade e a finalidade pedagógica e cultural do 
uso da imagem e voz. 

Ciente das responsabilidades e implicações legais, dou meu consentimento, que pode ser 
revogado a qualquer momento mediante solicitação por escrito à Escola. 

Nome do Aluno Documento 
do Aluno 

Nome do 
Responsável 

Documento do 
Responsável 

Assinatura do 
Responsável 
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Data e local: ________________, _____ de _____________ de 2025. 

 

__________________________ 

Assinatura do/a Professor/a 

Responsável pela turma 
 

____________________________ 

Assinatura do/a Diretor da Escola 

 

                                             

 

Observações Importantes: 

● Este documento deve ser preenchido e assinado por todos os responsáveis legais 
do/as alunos/as menores de idade, bem como pela Professora ou Professor e pela Direção 
da escola; 
 

● A cópia deste termo deve ser arquivada na Secretaria da Escola para eventuais 
consultas ou confirmação de autorização. 
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ANEXO II – TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

 

Eu,  ____________________________________________________, Professor/a da Escola 

Municipal _____________________________________________________ declaro que o vídeo 

encaminhado para o Concurso "Jornal Ambiental Linha Ecológica" é de minha autoria e não 

infringe direitos autorais de terceiros. 

 

Data e local: ________________, _____ de _____________ de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________ 

Assinatura do/a Professor/a 

Responsável pela turma 
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ANEXO III – Relação dos Municípios (Censo 2022) 

 

Municípios com até 10.000 habitantes*  
 
Podem se inscrever as turmas do 4º e 5º ano do Ensino Fundamental das Escolas da 
Rede Pública Municipal. 

 
MUNICÍPIO POPULAÇÃO 

Iguatu 2.142 

Iracema do Oeste 2.347 

Anahy 3.107 

Diamante do Sul 3.173 

Santa Lúcia 3.668 

Brasilândia do Sul 3.703 

Quatro Pontes 4.051 

São José das Palmeiras 4.063 

Campo Bonito 4.266 

Entre Rios do Oeste 4.511 

Ramilândia 4.848 

Serranópolis do Iguaçu 5.034 

Diamante D'Oeste 5.106 

Lindoeste 5.147 

Braganey 5.212 

Mercedes 5.945 

Pato Bragado 5.976 

Ibema 6.218 

Maripá 6.639 

Ouro Verde do Oeste 6.808 

São Pedro do Iguaçu 6.854 

Formosa do Oeste 7.641 

Boa Vista da Aparecida 7.876 

Tupãssi 8.088 

Francisco Alves 8.141 

Nova Santa Rosa 8.292 

Vera Cruz do Oeste 9.326 

 



                       

 

 

11 

 

Municípios acima de 10.000 habitantes*  
 
Podem se inscrever as turmas do 5º ano do Ensino Fundamental das Escolas da Rede 
Pública Municipal. 

 

 
MUNICÍPIO POPULAÇÃO 

Jesuítas 10.508 

Itaipulândia 10.909 

Céu Azul 11.081 

Três Barras do Paraná 11.142 

Catanduvas 11.246 

Nova Aurora 12.848 

Santa Tereza do Oeste 12.928 

Missal 12.951 

Guaraniaçu 14.398 

Capitão Leônidas Marques 14.644 

Corbélia 17.466 

Cafelândia 18.262 

Terra Roxa 18.448 

Matelândia 18.472 

Altônia 18.750 

Mundo Novo - MS 19.193 

Santa Terezinha de Itaipu 23.236 

Ubiratã 24.733 

Santa Helena 24.917 

São Miguel do Iguaçu 29.285 

Guaíra 31.971 

Palotina 35.063 

Assis Chateaubriand 36.400 

Medianeira 54.390 

Marechal Cândido Rondon 56.530 

Toledo 156.123 

Foz do Iguaçu 286.323 

Cascavel 350.644 
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Anexo IV - INSTRUÇÕES DE REGISTRO AUDIOVISUAL 

 
O vídeo com o depoimento audiovisual colhido a que se refere o Concurso “Jornal 
Ambiental Linha Ecológica” deverá ser gravado seguindo as especificações técnicas 
abaixo:  
 
1. Gravado com orientação do/a Professor/a responsável, em grupo; 
  
2. Ter duração mínima de 1,5 minuto e máxima de 3 minutos;  
 
3. Pode ser gravado ao ar livre ou em ambientes fechados. Deve-se evitar fundos falsos, 
filtros;  
 
4. Ser gravado na posição Vertical (orientação "retrato"), com proporção 9:16 (proporção 
padrão em aparelhos celulares), em plano médio, que mostra a pessoa da cintura para 
cima, e com foco na pessoa que está dando seu depoimento;  
 
5. Pode ser gravado de forma estática ou em movimento;  
 
6. Ser gravado com boa iluminação, podendo ser usado equipamento de iluminação, 
iluminação natural, iluminação residencial, entre outros; a iluminação deve ser neutra, 
não colorida;  
 
7. Estar audível, sendo possível entender facilmente o depoimento e evitando ruídos de 
fundo;  
 
8. Não há obrigatoriedade de uso de equipamento profissional para a gravação dos 
depoimentos, desde que as determinações das especificações técnicas da gravação do 
vídeo sejam respeitadas. 
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ANEXO V - FICHA DE AVALIAÇÃO DA ETAPA MUNICIPAL PARA  

O CONCURSO JORNAL AMBIENTAL LINHA ECOLÓGICA  

 

TÍTULO DO VÍDEO: _______________________________________________________ 

ESCOLA: _______________________________________________________________ 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

Criatividade e Originalidade (30 pontos): Abordagem do conteúdo. 

Impacto da mensagem (30 pontos): Capacidade de sensibilizar o público. 

Qualidade Técnica (30 pontos): Áudio, imagem e clareza da reportagem. 

Aderência ao tema (10 pontos): Vídeos sobre os temas: Água, Meio Ambiente ou Mudanças 

Climáticas. 

 

CRITÉRIOS DE 

AVALIAÇÃO 

GMEA 

1 

GMEA 

2 

GMEA 

3 

GMEA 

4 

GMC  

1 

GMC 

2 

Comunicação 

Social 

Município 

MÉDIA FINAL 

Criatividade 

e 

Originalidade 

(nota 0 a 30) 

        

Impacto da 

mensagem 

(nota 0 a 30) 

        

Qualidade 

Técnica 

(nota 0 a 30) 

        

Aderência ao 

tema 

(nota 0 a 10) 

        

NOTA FINAL  

 


